
CONVITE A APRESENTA˙ˆO DE PROPOSTAS N.o VP/2000/006

(2000/C 88/11)

1. Objectivos

Os subsídios atribuídos no quadro do presente convite à apre-
sentaçªo de propostas destinam-se a apoiar o esforço e anÆlise
promovido pela Comissªo no domínio social.

O objectivo Ø dispor de dados quantitativos actualizados, de
anÆlises e de metodologias, baseadas nos conhecimentos e nas
experiŒncias mais recentes desenvolvidas na Europa nos domí-
nios abrangidos. Os resultados devem permitir reformular as
implicaçıes nestes domínios; contribuirªo para clarificar a
agenda a longo prazo, colocando em evidŒncia as tensıes
emergentes e as adaptaçıes necessÆrias.

No quadro do presente convite à apresentaçªo de propostas, os
subsídios serªo apenas atribuídos a abordagens transnacionais
que contribuam de forma significativa para a melhoria da base
dos conhecimentos, a nível da Uniªo, relativos aos fenómenos
sociais e respectivas evoluçıes na emergente sociedade cogni-
tiva na Europa.

2. Temas prioritÆrios de acçªo para 2000

Tendo em conta o que foi atrÆs referido, o presente convite
refere-se a propostas de projectos que abranjam certos aspectos
do domínio social e que figurem entre os temas específicos
abaixo referidos. SerÆ dada uma atençªo especial à qualificaçªo
dos grupos pertinentes no domínio referido (por exemplo, mu-
lheres, crianças, idosos, indivíduos à procura de emprego, tra-
balhadores idosos, etc.) por forma a especificar os grupos-alvo
das anÆlises em causa.

a) Qualidad social:

1. AnÆlise da evoluçªo das condiçıes de vida e das respec-
tivas políticas de melhoria, designadamente em matØria
de divisªo do acesso aos recursos (receitas e efeitos redis-
tribuidores dos sistemas de protecçªo social, transferŒn-
cias entre geraçıes, etc.).

2. Identificaçªo e anÆlise da evoluçªo das interacçıes entre
qualidade social, economia e emprego (incluindo as no-
vas formas de trabalho): impacto das evoluçıes socioe-
conómicas nos factores determinantes da qualidade (es-
colha de estilos de vida, segurança e criminalidade, qua-
lidade do meio socioeconómico, etc.).

3. AnÆlise do impacto dos desenvolvimentos tecnológicos,
nomeadamente no domínio das telecomunicaçıes, nas
prÆticas sociais, familiares e colectivas;

b) Evoluçªo demogrÆfica:

1. ConsequŒncias do envelhecimento da populaçªo nas po-
líticas sociais (regimes de pensıes, oferta de emprego,
sistemas de saœde) e na evoluçªo das necessidades e
dos comportamentos no quadro de uma «sociedade
para todas as idades» (incluindo os grupos mais jovens
e as crianças).

2. AnÆlise da evoluçªo da procura social, tendo em conta a
evoluçªo demogrÆfica e a evoluçªo das relaçıes entre
geraçıes e entre os sexos, inter-relaçıes entre a procura
social e as políticas familiares, identificaçªo de novos
intervenientes e categorias pertinentes (todas as faixas
etÆrias, incluindo as crianças e as pessoas idosas);

c) Sociedade cognitiva:

1. Identificaçªo do impacto do desenvolvimento tecnológico
nas prÆticas sociais, familiares e colectivas, e nos deter-
minantes sociais dos desempenhos económicos, tomando
em consideraçªo as diferentes dimensıes da sociedade
cognitiva.

2. AnÆlise do impacto das evoluçıes tecnológicas, sociais,
demogrÆficas e económicas nos mercados locais e secto-
riais do emprego e nas condiçıes de trabalho e de em-
prego, impactos possíveis das estratØgias de mobilidade
(alargamento, migraçıes, . . .).

As propostas podem abranger um ou vÆrios dos temas priori-
tÆrios mencionados supra.

3. Tipos de actividades

As acçıes propostas devem:

a) Ser transnacionais (ver ponto 4, infra) e produzir resultados
concretos utilizÆveis na descriçªo e compreensªo dos fenó-
menos sociais à escala europeia e colocar em destaque as
suas tendŒncias principais. Os problemas abordados nªo
podem ser específicos de um Estado-Membro mas devem
ser comuns ao conjunto da Uniªo. As actividades que se
desenrolem fora do território da Uniªo nªo podem ser to-
madas em consideraçªo;

b) Basear-se na exploraçªo e confronto dos conhecimentos e
experiŒncias mais recentes na Europa. As actividades devem
explorar da melhor forma a complementaridade das diferen-
tes abordagens das ciŒncias humanas por forma a propor
anÆlises e metodologias;

c) Produzir resultados que permitam reformular as implicaçıes
das políticas europeias nos domínios visados e contribuir
para clarificar a agenda política a longo prazo atravØs do
destaque das tendŒncias principais, designadamente do
ponto de vista da procura social e do desfasamento entre
procura e oferta sociais;

d) Privilegiar a exploraçªo dos resultados de investigaçıes e
respectiva projecçªo política e nªo o desenvolvimento de
novas investigaçıes teóricas. A Comissªo deseja dispor de
argumentos e anÆlises baseadas cientificamente relativas à
evoluçªo da situaçªo social bem como de instrumentos me-
todológicos adequados (baterias de indicadores sociais, tØc-
nicas de simulaçªo, etc.) de forma a conferir uma sólida base
quantitativa e científica às anÆlises da evoluçªo da situaçªo
social.

PT25.3.2000 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 88/19



Todos os projectos devem fornecer um relatório sobre as con-
clusıes relativas às suas actividades, formuladas em termos de
recomendaçıes, incluindo as políticas daí decorrentes e especi-
ficando os fundamentos científicos das suas abordagens.

4. Condiçıes relativas à transnacionalidade

Cada proposta serÆ constituída por uma parceria entre agentes
situados em pelo menos trŒs Estados-Membros que trabalharªo
sobre questıes directamente relacionadas com os temas acima
indicados, em funçªo de um programa de trabalho definido em
comum.

A parceria transnacional serÆ coordenada por uma œnica or-
ganizaçªo, designada pelos diferentes parceiros do projecto
europeu, que agirÆ como interlocutor œnico da Comissªo nos
assuntos administrativos, e que submeterÆ um pedido œnico
assumindo toda a responsabilidade da aplicaçªo do programa
de trabalho comum.

As organizaçıes cooperantes num projecto transnacional con-
cluirªo um protocolo de acordo transnacional que deverÆ ser
submetido à Comissªo com o pedido de subsídio. Se este for
concedido, o protocolo de acordo entre os parceiros farÆ parte
integrante e contratante do acordo entre a Comissªo e a par-
ceria transnacional.

Este protocolo de acordo, que pode ser apresentado em con-
formidade com o modelo em anexo ao formulÆrio de pedido
de subsídio, incluirÆ:

� uma lista dos parceiros do projecto transnacional bem
como o nome da organizaçªo que assume a coordenaçªo
e estÆ habilitada pelos parceiros do projecto a agir como
interlocutor œnico junto dos serviços da Comissªo para
efeitos do projecto,

� uma programa de trabalho comum que defina os objecti-
vos, as modalidades e o calendÆrio da parceria, os papØis
que cada um dos seus membros assumirÆ nas diferentes
etapas da parceria, as línguas utilizadas, etc.,

� uma descriçªo dos resultados esperados.

5. Informaçıes diversas

5.1. Orçamento disponível e possibilidades financeiras

O orçamento mÆximo disponível no quadro do presente con-
vite à apresentaçªo de propostas Ø da ordem de 1 000 000 de
euros.

Cerca de 10 projectos transnacionais beneficiarªo provavel-
mente de um subsídio. A contribuiçªo financeira da UE poderÆ
ir atØ 60 % do montante total das despesas elegíveis do pro-
jecto, encontrando-se incluído o contravalor da contribuiçªo
em espØcie. As despesas relativas a actividades efectuadas fora
da UE nªo sªo elegíveis para um subsídio.

5.2. Prazos

a) Envio das propostas

A atribuiçªo dos subsídios serÆ feita em duas fases, respec-
tivamente em 30 de Junho de 2000 e em 13 de Outubro
de 2000.

Por forma a poderem ser consideradas, as propostas deverªo
dar entrada na Comissªo o mais tardar atØ 30 de Maio de
2000 para a primeira fase e 22 de Setembro de 2000 para
a segunda.

b) As candidaturas serªo tratadas da seguinte forma:

1. Recepçªo e registo pela Comissªo.

2. Exame e selecçªo pelos serviços da Comissªo.

3. Adopçªo da decisªo final e comunicaçªo do resultado
aos candidatos.

c) Duraçªo dos projectos

Os projectos terªo uma duraçªo mÆxima de 12 meses a
contar da data de assinatura da convençªo. Em todo o caso,
o relatório final, acompanhado do pedido de liquidaçªo do
saldo do subsídio, deverÆ dar entrada na Comissªo, o mais
tardar, atØ 29 de Novembro de 2001.

6. CritØrios de elegibilidade

6.1. Candidaturas

Serªo apenas consideradas as propostas de projecto:

a) Apresentadas por organismos privados ou organismos pœ-
blicos como ministØrios, autoridades regionais ou locais,
universidades e institutos de investigaçªo, as organizaçıes
de empregadores ou de trabalhadores ou qualquer outra
instituiçªo activa no domínio social podem ser associadas
às acçıes propostas numa base de parceria;

b) Enviadas, o mais tardar, em 30 de Maio de 2000 para a
primeira fase e atØ 22 de Setembro de 2000 para a segunda
fase, à atençªo da Comissªo de acordo com o procedimento
indicado a seguir;

c) Apresentadas em conformidade com as exigŒncias (com
uma carta oficial de acompanhamento datada, assinada e
mencionando a referŒncia do convite à apresentaçªo de
propostas, com o impresso de candidatura preenchido, da-
tado e assinado, com o impresso de identificaçªo bancÆria
ID preenchido e assinado, com um orçamento estimado,
equilibrado e expresso em euros, com todos os documentos
indicados no guia para 1999 do formulÆrio de pedido de
subvençªo junto em anexo).

Pode ser pedido à Comissªo Europeia um formulÆrio de can-
didatura atravØs da seguinte morada:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral Emprego E.1
Rue de la Loi/Wetstraat 200
JII 27 0/233 (P. Bacchielli)
B-1049 Bruxelas
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O formulÆrio deve ser preenchido detalhadamente e as candi-
daturas devem preencher os requisitos enunciados. Os formu-
lÆrios serªo enviados em duplicado, por carta registada, antes
da data-limite prevista (fazendo fØ o carimbo dos correios) para
a morada acima mencionada, com a mençªo: «candidature à
l’appel à propositions n.o VP/2000/006.».

6.2. Projectos nªo elegíveis

a) Propostas que consistam essencialmente no desenvolvimento
de uma investigaçªo de carÆcter puramente acadØmico;

b) Propostas ou partes de propostas que incidam sobre o fi-
nanciamento de despesas de funcionamento ordinÆrias, des-
pesas com reuniıes e manifestaçıes obrigatórias ou de cus-
tos de serviços-padrªo fornecidos normalmente por órgªos
ou poderes locais, regionais ou nacionais;

c) Propostas ou partes de propostas que incidam sobre o fi-
nanciamento de actividades que se desenrolem fora do ter-
ritório da Uniªo ou exclusivamente a nível local, regional ou
nacional.

7. CritØrios de selecçªo

7.1.1. Os candidatos devem ser organizaçıes legais sem carÆc-
ter comercial e prosseguir como objectivo principal o
desenvolvimento de acçıes em matØria social tal como
descrito nos pntos 1 e 2.

7.1.2. Os candidatos devem juntar ao impresso de candidatura
um orçamento provisório detalhado e assinado pelo res-
ponsÆvel do projecto bem como toda a documentaçªo
necessÆria.

7.1.3. Os projectos devem estar relacionados com os objectivos
definidos nos pontos 1 e 2.

7.1.4. As propostas consideradas demonstrarªo a participaçªo
de parceiros originÆrios de pelo menos trŒs Estados-
-Membros (exigida conclusªo de um procolo de acordo).

7.1.5. A duraçªo do projecto nªo poderÆ ultrapassar os 12
meses.

7.2. CritØrios de avaliaçªo

Os beneficiÆrios serªo seleccionados aquando do exame das
propostas.

Em primeiro lugar, com base nas qualidades intelectuais das
propostas e sua adequaçªo aos objectivos definidos nos pontos
1 e 2, designadamente em funçªo:

7.2.1. Da importa¼ncia da contribuiçªo das actividades previstas
para um melhor conhecimento da situaçªo social e na
medida em que o programa de trabalho proposto abor-
dar os temas prioritÆrios jÆ citados e demonstrar um
valor acrescentado a nível europeu.

7.2.2. Da qualidade da abordagem proposta e da formulaçªo
das questıes abordadas em relaçªo às políticas envolvi-
das, nomeadamente, a clareza e precisªo dos objectivos,
assim como a duraçªo realista do projecto em relaçªo e
esses objectivos.

7.2.3. Da qualidade da cobertura transnacional do projecto
(nœmero de parceiros, diversidade).

7.2.4. Do aspecto inovador do projecto.

7.2.5. Da capacidade de transferŒncia do projecto.

Em segundo lugar, em funçªo do custo em relaçªo à prestaçªo
oferecida.

8. Condiçıes de financiamento

A viabilidade financeira do projecto deve ser demonstrada. A
Comissªo deve ser informada da estrutura financeira do pro-
jecto e do ponto da situaçªo das negociaçıes com as diversas
partes envolvidas.

8.1. Montante mÆximo da contribuiçªo

O montante mÆximo do auxílio financeiro comunitÆrio nªo
ultrapassarÆ 60 % do orçamento provisório, sendo o montante
mínimo de 50 000 euros.

8.2. Montante final da contribuiçªo

No termo do projecto, o beneficiÆrio apresentarÆ um balanço
das despesas e das receitas directamente ligadas ao projecto,
apresentadas sob a mesma forma que a estimativa inical.

O montante final efectivo serÆ calculado de acordo com a
percentagem estabelecida, mesmo que as despesas elegíveis se-
jam inferiores às da estimativa, atØ perfazer o total do mon-
tante mÆximo aplicÆvel.

Visto que o auxílio financeiro nªo pode em caso algum pro-
duzir benefícios, a Comissªo terÆ em conta as outras formas de
recursos de que o projecto beneficiou.

8.3. Contabilidade

O beneficiÆrio compromete-se a manter uma contabilidade es-
pecial para o projecto em questªo e a conservar todos os
documentos justificativos originais durante cinco anos a contar
da data de recepçªo do pagamento final para fins de controlo
por parte das instituiçıes europeias ou de qualquer outro or-
ganismo por elas designado.
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8.4. Despesas elegíveis

As despesas elegíveis sªo as despesas em que o beneficiÆrio
realmente incorreu a contar da data de início efectivo da acçªo
e que sªo indispensÆveis para a eficÆcia da acçªo. Estas despesas
podem compreender o total ou parte das seguintes categorias
de despesas:

� despesas com pessoal,

� despesas gerais (mÆximo 7 %),

� despesas de deslocaçªo,

� despesas com material e mobiliÆrio,

� despesas de subcontrataçªo.

8.4.1. Despesas com pessoal

Estas despesas serªo calculadas com base nas melhores
prÆticas salariais em vigor no Estado-Membro em
questªo. No termo da acçªo, as despesas com pessoal
serªo calculadas em funçªo do tempo efectivamente con-
sagrado à acçªo pelo pessoal do beneficiÆrio ou/e das
remuneraçıes efectivamente pagas e do custo real. Nªo
serªo considerados os custos originados pelo pessoal
científico, tØcnico ou especializado, excluindo as despe-
sas de gestªo, administraçªo, secretariado ou qualquer
outra despesa semelhante, os quais serªo imputados às
despesas gerais.

8.4.2. Despesas de deslocaçªo

Qualquer despesa de deslocaçªo deverÆ ser perfeitamente
justificada em conformidade com as directrizes da Co-
missªo em matØria de despesas de deslocaçªo.

8.4.3. Despesas gerais

As despesas gerais incluirªo os custos indirectos como as
despesas gerais de administraçªo e de gestªo, a amorti-
zaçªo do edifício e do material assinalado na contabili-
dade geral, as rendas, despesas de manutençªo, telefone,
aquecimento, iluminaçªo, electricidade e mobiliÆrio de
escritório, despesas postais e decorrentes de seguros.
Estes custos indirectos serªo calculados com base nos
princípios, regras e mØtodos contabilísticos em vigor

no país do beneficiÆrio, nªo podendo ultrapassar 7 %
do custo total do projecto.

8.4.4. Despesas com material

As despesas indispensÆveis à boa execuçªo da acçªo
podem ser tomadas em linha de conta, sob reserva
dos princípios aplicÆveis em matØria de amortizaçªo
(ou de locaçªo financeira), desde que tais despesas nªo
sejam imputadas às despesas gerais ou a qualquer outro
título.

8.4.5. Despesas de subcontrataçªo

Chama-se a atençªo dos candidatos para a necessidade,
em casos de subcontrataçªo, de fornecer à Comissªo
aquando da apresentaçªo do caderno, informaçıes com-
pletas relativas ao motivo da subcontrataçªo, à qualidade
do subcontratante e a qualquer outro documento con-
tratual œtil. O subcontratante serÆ submetido sem re-
serva às mesmas obrigaçıes que o contratante principal.

8.4.6. Despesas nªo elegíveis

A seguinte lista de despesas nªo elegíveis nªo Ø exaus-
tiva:

� despesas incorridas por terceiros,

� despesas em espØcie ou sob a forma de prestaçıes
voluntÆrias, isto Ø, que nªo implicam um fluxo fi-
nanceiro real,

� despesas nªo directamente ligadas à acçªo,

� despesas manifestamente inœteis ou excessivas,

� despesas imputadas noutra categoria.

9. Redacçªo e apresentaçªo de candidaturas

Os candidatos devem apresentar um dossier completo em con-
formidade com as instruçıes dadas nos formulÆrios elaborados
especialmente para o efeito. Esses formulÆrios bem como quais-
quer outras informaçıes sobre a acçªo podem ser obtidos junto
da Comissªo Europeia, atravØs da morada mencionada no
ponto 6.
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